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N/Ref. 0021/2019/vt                                     

   Para: PILOTOS 
        
 
Assunto:  EQUIPAMENTOS SEGURANÇA 
 
 No surgimento de algumas dúvidas colocadas por alguns Pilotos, 
relativamente ao Equipamento de Segurança, vimos informar, que e 
independentemente do Grupo em que a viatura está inserida, todo o 
Equipamento de Segurança terá que estar Homologado (*).  
Abaixo informação parcial relativamente ao uso de todo o equipamento 
segurança (Prescrições Gerais Automobilismo e Karting 2019-Artº.11). 
 

 
 

 

 
(*)=exceção  X1-Especial Sprint    

 

 
  X – Obrigatoriadade de apresentação do material com homologação válida. 
  X 1 - homologação FIA com data de validade expirada - Cintos de segurança (Norma FIA   
8853/98 e 8854/98) -Bacquet (Norma FIA 8855-1999) Estado de utilização a ser analisado pelo  
DT / CTC, com. certificação FPAK (bacquet e cintos de segurança. 
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